
 
Exmos. Senhores, 
 
Anexamos os pareceres, do SITE-Centro Norte, relativos à Apreciação do Projeto de Lei n.º 
1025/XIII - Repõe o princípio do tratamento mais favorável e regula a sucessão de convenções 
colectivas de trabalho, procedendo à 14º alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei 
7/2009, de 12 de Fevereiro (PCP). 
 
 
Com os melhores cumprimentos, 
Francelina Oliveira 
 
 
 






